
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE JAQUEIRA/PE 

Responsável pela Demanda: MAURICEA FERREIRA 

PELLEGRINO 
Matrícula: 1741 

Objeto: 

(     ) Serviço não continuado 

(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

 (    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Material de consumo 

( x ) Material permanente / equipamentos 

Forma de Contratação sugerida: 

( X ) Modalidade da Lei Federal nº 14.133/2021 (DISPENSA, fundamento no inc. II  do art. 75) 

( ) Pregão (Pregão Próprio) 

 ( X ) Dispensa/Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter 

os serviços da administração pública municipal, equipamentos que apoiam a realização de 

atividades essenciais ao cumprimento das atividades educacionais realizadas por esta Secretaria, 

propiciando um anbiente mais atrativo com um espaço para as atividades recrativas, bem como, 

contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades na unidade 

escolar.  

 A aquisição dos equipamentos se relaciona diretamente com necessidade de propiciar melhor 

ambiente e fazer com que os alunos (estudantes) tenham um espaço de convivência e lazer na 

Unidade Escolar. 

 Por todo o exposto, justifica-se a necessidade da contratação. 

 

 

 

1. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico: 



 

 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

Deverá ser selecionada proposta mais vantajosa, para  

“FORNECIMENTO DE PARQUES INFANTIS E EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO 
AR LIVRE, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.” 

Os valores referenciais máximos admitidos, conforme cotações realizadas, são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO EM 
R$ 

VALOR 
GLOBAL 
MÁXIMO 

ADMITIDO EM 
R$ 

 
01 

DUAS TORRES, que são interligadas por 
uma ponte e uma plataforma central. 
Contendo os itens acoplados: 2 Escaladas 
de corda; 2 Escadas; 2 Escorregadores 
em madeira; 2 Balanços duplos 2 (dois) 
lugares cada; 2 Ponte pênsil; 2 Rampas de 
escalada com agarras. Medidas: 13,70 x 
8,50m aproximadamente. Fabricado em 
madeira de Eucalipto e Pinos Tratado em 
autoclave; pintura Stain com triplo filtro 
solar 

 
1 

R$ 14.328,50 R$ 14.328,50 

 
02 

GANGORRA DUPLA, confeccionada em 
toras de eucalipto tratado, através de 
processo de autoclave, utilizando toras 
com diâmetro de 12 a 14cm, possui dois 
braços de troncos articulados na parte 
central. Comprimento de 2,5m, largura 
50cm e altura de 1m. O apoio das mãos é 
feito em toras de eucalipto tratado, com 
densidade zero, através do processo de 
autoclave, utilizando toras com diâmetro 
de 06cm . O projeto, fabricação e 
montagem devem atender a norma 
brasileira NBR 14350/99 que diz respeito 
a segurança de brinquedos de playground. 
Todas as conexões deverão ser de 
embutir, que evitam protuberâncias 
agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverão ser do tipo cabeça redonda ou 
sextavados, galvanizados a fogo, que 
deverão ser escareados e cavilhados a fim 
de não deixarem expostos aos usuários. 
As ferragens (barras roscadas, parafusos 
e arruelas) utilizadas nos equipamentos 
deverão também ser galvanizadas a fogo. 
Os cantos e bordas deverão ser 
arredondados, e as superfícies deverão 
ter acabamento liso, livre de rebarbas, 

 
2 

 

R$ 2.400,00 

 

R$ 4.800,00 



 

farpas ou lascas. Produto com aplicação 
de verniz Premium com tripla ação solar e 
hidro repelente. Despesas de frete, 
hospedagem, material ou qualquer outra 
referente a fabricação e instalação por 
conta do fornecedor. 
 

03 
PLATAFORMA COM TELHADO, 
ESCALADA COM CORDA, ESCADA, 
ESCORREGADOR. MATERIAL: 
confeccionado em toras de eucalipto 
tratado e perfilado, com densidade zero, 
através de processo de autoclave, 
utilizando toras com diâmetro de 11cm, 01 
escada vertical em eucalipto de 4-6cm e 
uma base de escalada de pedras com 
dimensões de 1,0m de largura, 1,5m de 
comprimento. Oprojeto, fabricação e 
montagem devem atender a norma 
brasileira NBR 14350/99 que diz respeito 
a segurança de brinquedos de playground. 
Todas as conexões deverão ser de 
embutir, que evitam protuberâncias 
agudas oucantos afiados. Osparafusos 
deverão ser do tipo cabeça redonda ou 
sextavados, galvanizados a fogo, que 
deverão ser escariados e cavilhados a fim 
de não deixarem expostos aos usuários. 
Asferragens (barras roscadas, parafusos e 
arruelas) utilizadas nos equipamentos 
deverão também ser galvanizadas a fogo. 
As cordas deverão ser 100% de poliéster 
multifilados, de 10mm, a cor verde. Em 
todos os topos dostroncos não poderá ter 
placa de metal para prevenção de 
acidentes com as crianças. Oscantos e 
bordas deverão ser arredondados, e as 
superfícies deverão ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

 

1 R$ 4.417,68 R$ 4.417,68 

 

 

 

 

 

 Pronta entrega, em até 30 (trinta) dias. 

4. Previsão de execução integral do objeto: 

Até o dia 15 de setembro de 2023. 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 



 

 

 
 

 

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

Jaqueira/PE, 25 de agosto de 2023. 

 

 
MAURICEA FERREIRA PELLEGRINO 
Secretária Adjunta de Educação do Município de Jaqueira-PE 

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao departamento de compras/CPL para que proceda à cotação 

eletrônica e, após apurados os melhores preços/cotações por item, ateste-se a realidade de 

mercado, fazendo os levantamentos de preço conclusos para apreciação e, se for o caso, 

autorização para prosseguimento e formalização da contratação direta sem licitação. 

 

Jaqueira/PE, 25 de agosto de 2023. 

 

 
MARIA SOLANGE GOMES PELLEGRINO 

Gestora do FME | Secretária Municipal de Educação 

5.1. Valor estimado da contratação pela modalidade: R$ 23.546,18 (vinte e três  mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e dezoito centavos) 

5.1.1. Valor estimado investimento: Não se aplica. 

5.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. A Confirmar. 

 
*O valor estimado leva em consideração a cotação efetuada no sitio FONTE DE PREÇOS 
https://www.fontedeprecos.com.br/  com base na IN nº 73/2020 do Ministério da Economia e IN nº 
65/2021. 

5. Créditos Orçamentários: 

https://www.fontedeprecos.com.br/

